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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 529/2023 – GAB - TORNA SEM EFEITO A PORTARIA

525/23

Portaria nº. 529/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Torna sem efeito a Portaria nº 525/2023, que dispões
sobre a concessão de diária à Secretária Municipal de Saúde,
RITA DE CÁSSIA ALVES DA PENHA PRAXEDES
FERREIRA, Matrícula: 152267-1, em face da viagem que
seria realizada à cidade de João Pessoa/PB, com o objetivo de
participar do I Encontro Nacional dos Profissionais de
Vigilância Sanitária dos Municípios Brasileiro, publicada no
Diário Oficial dos Municípios – FEMURN, no dia de hoje
(04/08/2023). Edição 3090.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 04 de
agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 

Publicado por:
Joeide Lima de Morais

Código Identificador:0FF06AFE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 07/08/2023. Edição 3091
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 523/2023 – GAB * REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria nº. 523/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais, considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município e, ainda, considerando
que na portaria publicada anteriormente consta a quantidade
de diárias e o período incorretos,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 5,5 (cinco diárias e meia), no valor de R$
1.980,00 (mil novecentos e oitenta reais)ao Servidor
CLODOALDO FARIAS DE ANDRADE, Mat: 004115-7,
Professor, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, para
cobrir suas despesas no período de 05 a 10 de agosto do
corrente ano, em virtude de viagem a ser realizada à cidade de
Cuiabá/MT, onde participará do 19º Fórum Nacional dos
Dirigentes Municipais de Educação.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 07 de
agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 

Publicado por:
Joeide Lima de Morais
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 530/2023 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 530/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder½ (meia) diária, no valor de R$ 40,00
(quarenta reais)ao Encarregado, JOSE LACERDA DA
ROCHA, Matrícula: 007300-8, para cobrir suas despesas em
virtude da viagem a ser realizado à cidade de Caicó/RN, no dia
de hoje (04/08/23), com objetivo de conduzir pacientes para
consulta no Hospital do Seridó.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 04 de
agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito

Publicado por:
Joeide Lima de Morais

Código Identificador:5D1DF6A9
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 531/2023 – GAB - NOMEAÇÃO DE SUPLENTE DE

CONSELHEIRO TUTELAR

Portaria nº. 531/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO que o pedido de Desligamento por parte do Sr.
EMERSON GUSTAVO BARBOSA DOS SANTOS, das funções de
Conselheiro Tutelar, o qual foi formalizado através da Portaria nº
501/2023 – GAB, publicada no Diário Oficial dos Municípios –
FEMURN, no dia 27/07/2023. Edição 3084;
 
CONSIDERANDO a indisponibilidade do cargo de conselheiro
tutelar, o qual não pode ficar vago sob pena de prejuízo a continuidade
da prestação dos serviços públicos, notadamente para a preservação
dos direitos da criança e do adolescente preconizadas no Estatuto da
Criança e do Adolescente (Lei nº 8069/90);
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Nomear a Suplente de Conselheira Tutelar, EDNA TELMA
DE OLIVEIRA, CPF nº 709.***.***-15, para assumir o cargo de
CONSELHEIRO TUTELAR deste Município, em virtude da vaga
deixada pelo Sr. EMERSON GUSTAVO BARBOSA DOS
SANTOS, que foi exonerado a pedido, de suas funções.
 
Art. 2º - Dê-se ciência à nomeada, encaminhando cópia à
Coordenadoria de Recursos Humanos e ao Conselho Tutelar, a fim de
que as anotações de praxe sejam devidamente efetuadas.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de agosto de 2023.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 04 de agosto de
2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 
Prefeito

Publicado por:
Jose Anchieta de Medeiros Costa
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 524/2023 – GAB * REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria nº. 524/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais, considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município e, ainda, considerando
que na portaria publicada anteriormente consta a quantidade
de diárias e o período incorretos,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 5,5 (cinco diárias e meia), no valor de R$
1.980,00 (mil novecentos e oitenta reais)ao Servidor
GEORGE JUNIOR SOARES DANTAS, Mat: 152205-1,
Professor, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, para
cobrir suas despesas no período de 05 a 10 de agosto deste
corrente ano, em virtude de viagem a ser realizada à cidade de
Cuiabá/MT, onde participará do 19º Fórum Nacional dos
Dirigentes Municipais de Educação.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 07 de
agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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Joeide Lima de Morais
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 522/2023 – GAB * REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria nº. 522/2023 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais, considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município e, ainda, considerando
que na portaria publicada anteriormente consta a quantidade
de diárias e o período incorretos,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 5,5 (cinco diárias e meia), no valor de R$
3.300,00 (três mil e trezentos reais)à Secretária Municipal de
Educação, FRANCISCA SUELANGE DE LIMA
BULHÕES, Mat: 006101-8, para cobrir suas despesas no
período de 05 a 10 de agosto do corrente ano, em virtude de
viagem a ser realizada à cidade de Cuiabá/MT, onde participará
do 19º Fórum Nacional dos Dirigentes Municipais de
Educação.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 07 de
agosto de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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